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SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
PORTARIA Nº 15, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Determina o cadastro de empresas na plataforma
Consumidor.gov.br para viabilizar a mediação via
internet, pela Secretaria Nacional do Consumidor,
dos conflitos de consumo notificados
eletronicamente, nos termos do art. 34 do Decreto
no 2.181, de 20 de março de 1997.

O SECRETÁRIO NACIONAL DO CONSUMIDOR DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das competências que lhe conferem o art. 3º, II e X, e o art. 9º do
Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997, e tendo em vista o disposto nos arts. 4º e 44 da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos arts. 13 e 34 do Decreto nº 2.181, de 1997, resolve:

Art. 1º Esta Portaria determina o cadastro de empresas na plataforma
Consumidor.gov.br para viabilizar a mediação, via internet, dos conflitos de consumo notificados
eletronicamente, nos termos do art. 34 do Decreto no 2.181, de 20 de março de 1997.

Art. 2º Observado o disposto no §1o deste artigo, os seguintes fornecedores
deverão cadastrar-se na plataforma Consumidor.gov.br até trinta dias contados da
entrada em vigor desta Portaria: I - empresas com atuação nacional ou regional em
setores que envolvam serviços públicos e atividades essenciais, conforme definidos pelo
Decreto 10.282 de 20 de março de 2020; II - plataformas digitais de atendimento pela
internet dedicadas ao transporte individual ou coletivo de passageiros ou à entrega de
alimentos, ou, ainda, à promoção, oferta ou venda de produtos próprios ou de terceiros
ao consumidor final; ou III - agente econômicos listados entre as duzentas empresas mais
reclamadas no Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor da Secretaria
Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública (Sindec), no ano de
2019, nos termos do anexo desta Portaria.§1º A obrigação de que trata o caput somente
se aplica às empresas de que tratam os incisos I a III acima caso elas ou os seus
respectivos grupos econômicos: I - tenham faturamento bruto de no mínimo cem milhões
de reais no último ano fiscal; II - tenham alcançado uma média mensal igual ou superior
a mil reclamações em seus canais de atendimento ao consumidor no último ano fiscal; ou
III - sejam reclamados em mais de quinhentos processos judiciais que discutam relações
de consumo.§ 2º Mediante prévia provocação do fornecedor interessado, a Coordenação-
Geral do Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor - CGSINDEC -
poderá, a seu critério, dispensá-lo do cadastramento determinado nesta Portaria, em
razão do baixo volume das demandas nos Órgãos de Defesa do Consumidor ou quando
verificado que o cadastramento não venha a facilitar a resolução de conflitos com o
consumidor.

Art. 3º Na hipótese de falsidade ou enganosidade no preenchimento dos
requisitos do art. 1º, o fornecedor poderá ser investigado por infração contra as normas
de proteção e defesa do consumidor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO BENETTI TIMM

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 837, DE 30 DE MARÇO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ADRIAN ALBERTO BETANCUR ARROYAVE - V922650-Z, natural da Colômbia,
nascido em 22 de outubro de 1984, filho de Jairo Alberto Betancur Hincapie e de Luz Amanda
Arroyave Valência, residente no Distrito Federal (Processo n° 08280.000126/2020-49);

DUARTE NONTINA INTAL - V723271-F, natural da Guiné-Bissau, nascido em 28
de março de 1976, filho de Montina Intal e de Ganhi Imbunde, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.023824/2019-05);

FAUSTINO PERNATE UNA - G449856-C, natural da Guiné-Bissau, nascido em 08
de abril de 1968, filho de Una Incocote e de Sami Bissula, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.023258/2019-23);

GLADYS EDEM AMA KONDJA - V653444-0, natural da Gana, nascida em 21 de
outubro de 1973, filha de Felix Kondja e de Florence Agbogla, residente no Distrito Federal
(Processo n° 08280.000176/2020-26);

NICOLA GOMES - G136663-S, natural da Guiné-Bissau, nascido em 03 de julho
de 1979, filho de Formoso Gomes e de Maria Mendes, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.023389/2019-19);

ROBERTO CARLOS AFINAL CO - G422410-P, natural da Guiné-Bissau, nascido em
05 de outubro de 1982, filho de Afinal Co e de Emilia Nanque, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.023476/2019-68) e

YANEISIS YASELL MATO - G006989-N, natural de Cuba, nascida em 04 de
setembro de 1980, filha de Rodolfo Yasell Miniet e de Agustina Mato Saborit, residente no
Estado de Minas Gerais (Processo n° 08354.000745/2019-99).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

MARTA PACHECO BRAZ

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

PORTARIA Nº 378, DE 31 DE MARÇO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS
nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: KILLMERA ROLE-PLAYING GAME (Brasil - 2020)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Categoria: Terror/Ficção
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000576/2020-51
Requerente: VANESSA BASTOS

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo livro.
Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de

responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

PORTARIA Nº 379, DE 31 DE MARÇO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS
nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: MARVEL`S AVENGERS (Estados Unidos da América - 2020)
Produtor(es): SQUARE ENIX
Distribuidor(es): SOLUTIONS 2 GO
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4/GOOGLE STADIA
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Drogas Lícitas , Linguagem Imprópria e Violência
Processo: 08017.000707/2020-09
Requerente: THALES DANIEL PEDROSA

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

PORTARIA Nº 380, DE 31 DE MARÇO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS
nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: UNIDAS PELA ESPERANÇA (MILITARY WIVES, Reino Unido - 2019)
Produtor(es): Ingenious Media
Diretor(es): Peter Cattaneo
Distribuidor(es): CALIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama/Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000586/2020-97
Requerente: CALIFORNIA FILMES

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

PORTARIA Nº 381, DE 31 DE MARÇO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS
nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: DEPOIS A LOUCA SOU EU (Brasil - 2020)
Produtor(es): Mariza Leão
Diretor(es): Julia Rezende
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Nudez , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000590/2020-55
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

PORTARIA Nº 382, DE 31 DE MARÇO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS
nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: SONHOS DE UMA VIDA (THE ROADS NOT TAKEN, Reino Unido, Estados
Unidos da América - 2020)
Produtor(es): Adventure Pictures/BBC Films/British Film Institute (BFI)
Diretor(es): Sally Potter
Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E DISTRIBUIDORA AUDIOVISUAL LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas , Linguagem Imprópria e Temas Sensíveis
Processo: 08017.000696/2020-59
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

PORTARIA Nº 383, DE 31 DE MARÇO DE 2020

A Coordenadora de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS
nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Trailer: HONEYLAND (Macedônia - 2019)
Diretor(es): Apolo Media/Trie Films
Distribuidor(es): BRETZ FILMES
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.000722/2020-49
Requerente: BRETZ FILMES DISTRIBUIDORA E PRODUTORA LTDA-EPP

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO
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